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* Essa apresentação se baseia na experiência profissional do palestrante
e não necessariamente representa a opinião institucional do órgão ao
qual está vinculado.
** Os dados utilizados são públicos e estão disponíveis na rede mundial
de computadores.



Programação

1.Conceitos Iniciais.

2.Como demonstrar o comprometido da alta administração?

3.Recomendações da OCDE.

4.Reflexões Finais.
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Conceitos Iniciais



Conjunto estruturado de medidas institucionais voltadas

para a prevenção, detecção, punição e remediação de

práticas de corrupção, fraudes, irregularidades e desvios

éticos e de conduta.

Programa de Integridade 

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/41324/1/Portaria_CGU_57_2019.pdf

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/41324/1/Portaria_CGU_57_2019.pdf


Documento, aprovado pela alta administração, que

organiza as medidas de integridade a serem

adotadas em determinado período de tempo,

devendo ser revisado periodicamente.

Plano de Integridade 

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/41324/1/Portaria_CGU_57_2019.pdf

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/41324/1/Portaria_CGU_57_2019.pdf


Qual o foco?



Vulnerabilidade que pode favorecer ou facilitar a

ocorrência de práticas de corrupção, fraudes,

irregularidades e/ou desvios éticos e de conduta,

podendo comprometer os objetivos da instituição.

Risco  para Integridade 

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/41324/1/Portaria_CGU_57_2019.pdf

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/41324/1/Portaria_CGU_57_2019.pdf


Instâncias de Integridade 



"A luz do sol é o melhor desinfetante”.

Juiz Louis Brandeis, da Suprema Corte americana, 1914.

O mito da Transparência

CF/1988

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte: .



1. Fui transparente na divulgação dos dados, mas

descumpri a lei ao celebrar contrato com cláusulas

diferentes do instrumento convocatório. Essas cláusulas

foram mais vantajosas para o atual contratado e

restringiram a competição.

Reflexões



2. Fui transparente na divulgação dos dados, mas comprei

algo por um preço superior ao de mercado, pois não fiz uma

pesquisa de preços e direcionei a licitação para

organizações que haviam sido previamente contatadas.

Reflexões



3. Sou transparente, mas não apuro as denúncias com rigor

técnico que chegam aos órgãos de controle. Na verdade,

prefiro nem saber desses números.

Reflexões



Faz sentido ser transparente 
dessa forma?



Não adianta a luz do sol se ela não é utilizada para realmente 

desinfectar. Seria como ter um microscópio e poder 

enxergar uma infecção sem enfrentá-la.

Giovanni Pacelli
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Como demonstrar o 
comprometimento da alta 

administração?



1.Importância dadas às Instâncias de Integridade: definição

dos responsáveis (mandatos: Auditor Interno, Corregedor, Ouvidor) e

condições de trabalho (mão de obra compatível com o volume

existente, orçamento).

Formas da Alta Administração de Envolver



Formas da Alta Administração de Envolver



Formas da Alta Administração de Envolver

PORTARIA CGU Nº 2.737, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017
Art. 9º A permanência no cargo de titular da unidade de auditoria interna deve ser
limitada a três anos consecutivos, podendo ser prorrogada, uma única vez, por igual
período.

PORTARIA Nº 1.181, DE 10 DE JUNHO DE 2020
Art. 7º A permanência no cargo de titular da unidade setorial de ouvidoria será de três
anos consecutivos, podendo este prazo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.

PORTARIA CGU Nº 1.182, DE 10 DE JUNHO DE 2020
Art. 7º A permanência no cargo ou função de titular de unidade correcional será de dois
anos consecutivos, podendo este prazo ser prorrogado, até duas vezes, por igual
período.



Formas da Alta Administração de Envolver



Formas da Alta Administração de Envolver



2.Incluir a pauta da integridade de forma sistemática nas

reuniões da alta administração: apresentação de relatórios

(qual periodicidade?), celebração de atas com definição de

correções, prazos e responsáveis (a alta administração deve

decidir face as adversidades e encorajar boas práticas).

Formas da Alta Administração de Envolver



Formas da Alta Administração de Envolver

Em relação à Implementação de Procedimentos de
Responsabilização, destaca-se a operacionalização do Núcleo de
Correição. Faz-se necessário, no entanto, a criação de uma
Corregedoria Geral, que detenha maior poder formal no sentido de
instrumentalizar os processos administrativos disciplinares e
sindicantes em andamento.

Fonte: Trecho de um Relatório de Acompanhamento .



Formas da Alta Administração de Envolver



3.Definir os processos críticos (quantos?) e submetê-

los à metodologia.

Formas da Alta Administração de Envolver



Formas da Alta Administração de Envolver



4. Campanhas e vídeos da alta administração 

direcionados ao público interno e externo.

Formas da Alta Administração de Envolver



Formas da Alta Administração de Envolver



5.Presença da alta administração em eventos e 

capacitações.

Formas da Alta Administração de Envolver

http://www.mt.gov.br/-/8242338-servidores-participam-de-capacitacao-para-alinhamento-da-gestao-ambiental



Formas da Alta Administração de Envolver



Formas da Alta Administração de Envolver



Uma capacitação com a presença de um  
membro da alta administração é uma 

oportunidade do nível estratégico sentir “in 
loco” os anseios e dificuldades do órgão.



6.Política de reconhecimento contínua.

Formas da Alta Administração de Envolver



Formas da Alta Administração de Envolver



Formas da Alta Administração de Envolver



Formas da Alta Administração de Envolver
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Relatório da OCDE
(países membros e não membros)



Os 3 Eixos: Sistema



Os 3 Eixos: Cultura



Os 3 Eixos: Prestação de Contas



2022

Reflexões Finais







Obrigado
”

“ As ações estruturadas de integridade não se constituem um sistema

antifraude, mas em um “sistema imunológico” da organização contra

fraudes . Como nas organizações, quando nosso sistema imunológico está

fraco, está suscetível a toda sorte de comorbidades. Por outro lado,

quando nosso sistema imunológico está forte, podemos até pegar uma

gripe, mas a chance de se recuperar e de ser criar anticorpos aumenta

consideravelmente.

Giovanni Pacelli


